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PORTARIA Nº 054 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao Servidor JOSE MARIA DA SILVA,Motorista, matriculado  sob o nº
20684, com base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período
de 02/05/2013 a  01/05/2014, com início em 23 de  fevereiro a 24 de março de 2015.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,23 de fevereiro de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 055 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal NAIRDO PEREIRA,Escriturário,
matriculado sob o nº 3851, com base no artigo 3º da Lei Municipal nº 027/2013, mais
10(dez) dias referente às férias coletivas, relativas ao período de 01/02/2013 a 31/01/2014,
com início em 23 de fevereiro a 04 de março de 2015.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de fevereiro de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 056 / 2015

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº 027/2014,

RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor SIDINEY FERREIRA DOS SANTOS, portador da cédula de
identidade RG nº 7.876.502-0-SSP/PR,para exercer o Cargo de Provimento em Comissão
de Chefe da Divisão Municipal de Obras Públicas.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de fevereiro de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 057 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERAR a pedido o Servidor Público Municipal ERMENEGILDO LOURENÇO
BARBOSA, Motorista, matriculado sob o nº 20826, nesta data.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,23  de fevereiro  de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto nº 003/2015

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual nº 048/2014, de 26de
dezembro de 2014;

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o Exercício
de 2015, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 15.520,00(quinze mil, quinhentos
e vinte reais) para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO – 09 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Ativ.:2.095 – Manutenção do CRAS
33.90.30.00.00.00 – 0257 – Material de Consumo
Fonte: 759 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.............R$ 1.800,00
33.90.36.00.00.00 – 0258 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
Fonte: 759 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos............R$ 13.720,00

Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o
Executivo autorizado a utilizar-se:

I –Excesso de Arrecadação apurado até o dia 31 de janeiro de 2015, na fonte 759,
no valor de R$ 5.887,53;

II – do Superávit Financeiro apurada no exercício de 2014na fonte 759 no valor de
R$ 9.632,47;

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 19 de fevereiro de 2015.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal
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Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigorna data de
sua publicação.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 23 DE
FEVEREIRO DE 2015.

JOSÉ DE JESUS IZAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 04/2015

SÚMULA:”CONCEDE PROGRESSÃO POR CONHECIMENTO OU APERFEIÇOAMENTO
PROFISSIONAL (AVANÇO VERTICAL) AOS SERVIDORES PUBLICOS EFETIVOS DO
MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ-ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOSÉ DE JESUS IZAC NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE CONFERE A LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2013 – PLANO DE CARGOS,
CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DECRETA
Art. 1º. Fica concedido Progressão por Conhecimento ou Aperfeiçoamento Profissional
(avanço vertical)para os(as) servidores(as) efetivosrelacionados(as) neste artigo, por
cumprirem as exigências expressas nos artigos 59 e seguintes da Lei Complementar nº
08/2013 - Plano de Cargos, Carreirae Vencimentos dos Servidores Públicos do Município;
assim sendo, os(as) mesmos(as) serão enquadrados(as)nos níveis conforme abaixo:


